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ausência injustificada de prestação de contas como ato doloso de improbidade 

administrativa tipificado no art. 11 da Lei 8.429/1992 (Lei de Improbidade 

Administrativa), a ação que pretende obter o ressarcimento ao erário dos recursos 

cuja regularidade não foi demonstrada é imprescritível, conforme decidido pelo STF no 

RE 852.475 (Tema 897). 
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PREÇO DE MERCADO. PROPOSTA DE PREÇO. A simples divergência entre os valores 
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sobrepreço, sendo necessário, para tanto, que a constatação esteja baseada em 

informações sobre os preços de mercado vigentes à época da licitação. 
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CONTAS ORDINÁRIAS. TERCEIRO. DÉBITO. Embora o TCU, em processo de tomada de 

contas especial, possa julgar contas de terceiros que causem prejuízo ao erário, tal 

procedimento não é pertinente em processo de prestação de contas anual, no qual se 

avalia a gestão de responsáveis arrolados, e não a ocorrência de dano isolado. No 

julgamento de contas anuais, deve o terceiro, se for o caso, ser condenado em débito, 

com aplicação da multa decorrente, sem ter contas julgadas. 
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20. TCU - PESSOAL. TEMPO DE SERVIÇO. CERTIDÃO PÚBLICA. INSS. DECISÃO 
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1. FINANÇAS PÚBLICAS. LRF. OPERAÇÃO DE CRÉDITO. Parecer em Consulta TC nº 
009/2020, sobre a realização de operação de crédito em ano eleitoral. 
Trata-se de consulta formulada pelo presidente da Comissão Permanente de Economia 

e Finanças da Câmara Municipal de Guarapari, com os seguintes questionamentos: 

“(...) vimos solicitar Consulta de natureza técnica e jurídica sobre a hipótese de 

contratação pelo Poder Executivo Municipal de operação de crédito, no curso do ano 

eleitoral, comprometendo o orçamento de futuras gestões, e ante a Lei de 

Responsabilidade Fiscal. Solicitamos informações sobre a possibilidade e a legalidade 

da administração pública em realizar empréstimo/financiamento público, contraindo 

dívidas as quais seriam pagas após o término da gestão, comprometendo o erário”. O 

Plenário desta Corte, preliminarmente, conheceu da consulta e, no mérito, a 

respondeu, à unanimidade, nos termos do Parecer em Consulta nº 52/2001, conforme 

se reproduz abaixo: 

 Do exposto, concluímos que a contratação pretendida só pode ser realizada se 

cumpridas as exigências estabelecidas no parágrafo 1º do artigo 32 da LC 

101/2000. 

Parecer em Consulta TC nº 009/2020, TC-1278/2020, relator conselheiro Sebastião 

Carlos Ranna de Macedo, publicado em 01/06/2020. 

2. SERVIDOR PÚBLICO. ESTÁGIO PROBATÓRIO. PLANO DE CARREIRA. 
REMUNERAÇÃO. ALTERAÇÃO. Parecer em Consulta TC nº 010/2020, sobre alteração 
do plano de carreira de servidores em estágio probatório.  
Trata-se de consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Marilândia, 

com as seguintes indagações: “Gostaríamos de saber se é possível instituir, por 

iniciativa do Poder Legislativo, uma nova lei de Plano de Cargos e Salários ou uma que 

altere a lei vigente, para os servidores do poder legislativo municipal, sendo que os 

servidores efetivos da Casa ainda estão em estágio probatório. É possível a alteração 

dos valores inicias de cada cargo, mesmo com o concurso para esses cargos ainda 

PLENÁRIO 

https://www.tcees.tc.br/wp-content/uploads/formidable/108/PareceremConsulta9-2020-7-1.pdf
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vigente e os servidores em estágio probatório? Mantendo-se as mesmas denominações 

dos cargos, suas atribuições e estruturação. Em termos abstratos, suponhamos que 

essa lei nova respeite todos os limites impostos pela Constituição e Lei de 

Responsabilidade Fiscal, assim como inaltera as atribuições e definições dos cargos e 

carreiras, há alguma disposição legal em contrária ou vedação para essa hipótese”? O 

Plenário desta Corte de Contas, preliminarmente, conheceu da consulta e, no mérito, a 

respondeu, à unanimidade, nos seguintes termos: 

 É possível alterar o Plano de Cargos e Salários referente aos cargos ocupados 

por servidores em estágio probatório, desde que não se desnaturem as vagas 

ofertadas em concurso público. 

 É possível aumentar o valor inicial de carreira dos cargos de servidores em 

estágio probatório, desde que não se desnaturem as vagas ofertadas em 

concurso público. 

 É possível reduzir o valor inicial de carreira de cargos para os quais haja 

aprovados em concurso público ainda não nomeados. 

 É possível alterar o valor da remuneração de cargos diferentes do mesmo 

órgão. 

 Desde que, observado os limites impostos pela Constituição Federal, bem como 

a Lei de Responsabilidade Fiscal, devendo ainda ser realizado um estudo 

atuarial previdenciário. 

 A possibilidade jurídica abstrata de alterar o Plano de Cargos e Salários e de 

alterar os valores iniciais de cargos públicos não afasta o controle externo 

sobre esses atos. 

Parecer em Consulta TC nº 010/2020-Plenário, TC-17984/2019, relator conselheiro 

Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, publicado em 01/06/2020. 

3. REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. INVESTIMENTO FINANCEIRO. 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. Parecer em Consulta TC nº 012/2020, sobre a contratação 
de instituições financeiras para realização de investimentos por Regime Próprio de 
Previdência. 
Tratam-se os autos de consulta apresentada pelo Instituto de Previdência e Assistência 

dos Servidores do Município de Linhares – IPASLI, questionando a esta Corte o 

seguinte: “É juridicamente viável a contratação de instituições financeiras privadas 

para realizar investimentos das reservas de capital deste Instituto, relativamente aos 

recursos do RPPS?”. O Plenário desta Corte, preliminarmente, conheceu da consulta e, 

no mérito, a respondeu, por unanimidade, nos termos do voto-vista do conselheiro 

Domingos Augusto Taufner, nos seguintes termos: 

https://www.tcees.tc.br/wp-content/uploads/formidable/108/PareceremConsulta10-2020-1.pdf
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 1.2.1) É possível a contratação de instituições financeiras públicas e privadas 

para realizar investimentos das reservas de capital dos regimes próprios de 

Previdência, em aplicação da ressalva prevista na parte final do disposto no 

§3º, art. 164 da Constituição Federal, observando os parâmetros e diretrizes 

das legislações de regência, em especial da Lei 9717/98 (art. 6º, IV), assim 

também atendidos os critérios e requisitos disciplinados pela Secretaria de 

Previdência Social integrante do Ministério da Economia e pelo Conselho 

Monetário Nacional. 

 2. Revogar o Parecer Consulta TC - 002/2013. 

Parecer em Consulta TC nº 012/2020-Plenário, TC-0706/2020, relatora conselheira em 

substituição Márcia Jaccoud Freitas, publicado em 08/06/2020. 

4. FINANÇAS PÚBLICAS. EDUCAÇÃO. FUNDEB. TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS. 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. Parecer em Consulta TC nº 013/2020, sobre a 
aplicação, transferência e classificação orçamentária de recursos do Fundeb. 
Tratam os autos de Consulta formulada pelos então Secretários de Estado de Educação 

e da Fazenda, solicitando orientações acerca da aplicação e transferência de recursos 

do Fundeb. O Plenário desta Corte conheceu da consulta e, no mérito, a respondeu, à 

unanimidade, nos seguintes termos: 

 Item 1.1 - A interpretação da expressão “aplicados diretamente” constante do 

caput do art. 20 da Resolução TCEES nº 238/2012 restringe-se à modalidade de 

aplicação orçamentária “90 – Aplicações Diretas” constante da Portaria 

Interministerial STN/SOF nº 163, de 04 de maio de 2001?  

A expressão “deverão ser aplicados diretamente pelo órgão gerenciador do 

fundo”, do artigo 20, caput, da Resolução TC 238/2012, não se confunde com a 

modalidade de aplicação orçamentária “90 – Aplicações Diretas” deve ser 

interpretada no sentido de que os recursos depositados no Fundeb devem ser 

aplicados no âmbito do Fundo, resguardada sua utilização pelos órgãos 

responsáveis pelos sistemas de ensino no Estado e Municípios, nos termos da 

Lei 9.394/1996, garantindo sua aplicação no âmbito de sua atuação prioritária, 

nos termos do artigo 211 da Constituição Federal, observado o artigo 60 dos 

Atos das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal. 

 Item 1.2 - As ações pertinentes ao Movimento Educacional Promocional do 

Espírito Santo (MEPES) realizadas, nos termos da Lei Estadual nº 7.875, de 25 

de novembro de 2004, por meio de auxílio ou subvenção (modalidade de 

aplicação orçamentária “50 – Transferências a Instituições Privadas sem Fins 

Lucrativos) a entidades filantrópicas equiparadas a escolas para fins de 

aplicação dos recursos financeiros destinados à educação e cujos alunos são 

computados na formação do coeficiente do Estado para fins de recebimento da 

https://www.tcees.tc.br/wp-content/uploads/formidable/108/PARECERCONSULTA-TC-002-2013-Revogado-pelo-Parecer-Consulta-012-2020.pdf
https://diario.tce.es.gov.br/Noticia/BaixarDocumento?idDocumento=2716678
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quota parte do FUNDEB, podem ser custeadas com recursos relativos aos 40% 

(quarenta por cento) do retorno da quota parte do FUNDEB?  

No caso em apreço, considerando que o MEPES constitui entidade sem fins 

lucrativos, cujas unidades educacionais, equiparadas por lei a escolas públicas, 

podem ser consideradas escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, e 

que possui, dentre os variados objetivos estatutários, o de oferecer educação 

escolar nos níveis do ensino fundamental e médio, entendemos pela 

possibilidade de repasse de recursos públicos relativos aos 40% do FUNDEB de 

aplicação não obrigatória na remuneração do magistério pelo Estado, desde 

que sejam utilizados exclusivamente em ações voltadas para a manutenção e 

desenvolvimento do ensino, nos termos do artigo 70, da Lei 9.394/96, 

relacionadas à educação básica nos ensinos fundamental e médio, campos de 

atuação prioritária do ente federado por determinação constitucional, e que a 

instituição aplique o seu excedente financeiro em educação e atenda aos 

requisitos constantes do artigo 8º, da Lei 11.494/2007. 

 Item 1.3 - O Programa Estadual de Transporte Escolar (PETE/ES) instituído pela 

Lei Estadual nº 9.999, de 03 de abril de 2013, com o objetivo de transferir 

recursos diretamente aos municípios que realizem, nas suas respectivas áreas 

de circunscrição, o transporte escolar de alunos de ensino fundamental, médio e 

educação de jovens e adultos (também vinculada aos ensino fundamental e 

médio) da rede pública estadual, residentes no meio rural (modalidade de 

aplicação orçamentária “42 – Execução Orçamentária Delegada aos 

Municípios”), pode ser custeado com recursos relativos aos 40% (quarenta por 

cento) do retorno da quota parte do FUNDEB?  

Em se tratando de ação considerada de manutenção e desenvolvimento do 

ensino, a teor do disposto no inciso VIII, do artigo 70, da Lei 9.394/96 

(“manutenção de programas de transporte escolar”), e desde que se relacione 

ao transporte escolar de alunos dos ensinos fundamental e médio da rede 

pública estadual, a fim de atender a atuação prioritária determinada pela 

Constituição Federal, entendemos, quanto à matéria, pela possibilidade de 

utilização dos recursos relativos à quota de 40% do FUNDEB cabível ao Estado, 

caso a transferência voluntária da União proveniente dos programas 

anteriormente citados não seja suficiente para satisfazer o direito 

constitucional ao transporte público escolar. Quanto à classificação da despesa 

- modalidade de aplicação orçamentária “42 – Execução orçamentária 

Delegada aos Municípios, entende-se estar correta a classificação orçamentária 

da despesa quanto à modalidade de aplicação sugerida, qual seja, execução 

orçamentária delegada aos municípios (modalidade de aplicação 42). Ressalta-

se que “a utilização dos recursos de 40% do retorno da quota parte do FUNDEB 
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para subsidiar o Programa Estadual de Transporte Escolar (PETE/ES) está 

condicionada ao “transporte de alunos dos ensinos fundamental e médio da 

rede pública estadual” e à “insuficiência da transferência voluntária da União”. 

 Item 1.4 - As ações pertinentes ao Programa de Gestão Democrática do Ensino 

Público Estadual (Dinheiro Direto na Escola – PDDE/ES) realizadas, nos termos 

da Lei Estadual nº 5.471, de 22 de setembro de 1997, por meio da transferência 

de recursos diretamente aos Conselhos de Escola vinculados unidades escolares 

da rede pública estadual (modalidade de aplicação orçamentária “50 – 

Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos”), podem ser 

custeadas com recursos relativos aos 40% (quarenta por cento) do retorno da 

quota parte do FUNDEB?  

Nesse sentido, entendemos, quanto à matéria, pela possibilidade de utilização 

dos recursos relativos à quota de 40% do FUNDEB cabível ao Estado nas ações 

pertinentes ao Programa de Gestão Democrática do Ensino Público Estadual 

(Dinheiro Direto na Escola – PDDE/ES), desde que tais ações sejam 

consideradas de manutenção e desenvolvimento do ensino, nos termos do 

artigo 70, da Lei 9.394/96, e estejam relacionadas à educação básica nos 

ensinos fundamental e médio, campos de atuação prioritária do ente federado 

por determinação constitucional. Ademais, considerando a transferência 

voluntária realizada pela União por meio de programa de igual propósito, 

entendemos que deva ser aferida, em cada unidade escolar, a real necessidade 

de recebimento de parcela dos recursos do FUNDEB, à quota dos 40% de 

aplicação não obrigatória na remuneração do magistério. Quanto à 

classificação da despesa (“modalidade de aplicação orçamentária “50 – 

Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos”), entende-se estar 

correta a classificação orçamentária da despesa quanto à modalidade de 

aplicação sugerida, qual seja, execução orçamentária através de transferências 

a instituições privadas sem fins lucrativos (modalidade de aplicação 50).  

 Item 1.5 - As ações pertinentes aos ressarcimentos pagos aos municípios 

referentes servidores requisitados, pela Secretaria de Estado da Educação – 

SEDU, para atuarem como Diretores de escolas ou na Unidade Central da SEDU/ 

ou Superintendência, cuja despesa ocorre na classificação orçamentária 319096 

– Ressarcimento de Pessoal Requisitado, podem ser custeadas com recursos 

relativos aos 40% (quarenta por cento) do retorno da quota parte do FUNDEB?  

Nesse sentido, entendemos ser possível, quanto à matéria, a utilização dos 

recursos relativos à quota de 40% do FUNDEB cabível ao Estado para 

ressarcimento, aos Municípios, referente a servidor requisitado pela Secretaria 

de Estado da Educação – SEDU para atuar como diretor de escola ou na 

Unidade Central da SEDU ou Superintendência, desde que tal atuação esteja 
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relacionada à educação básica nos ensinos fundamental e médio da rede 

pública estadual, a fim de atender a atuação prioritária determinada pela 

Constituição Federal. Quanto à classificação da despesa (“319096 – 

Ressarcimento de Pessoal Requisitado”), entende-se que o procedimento de 

classificação da despesa com pessoal requisitado de outros órgãos na 

codificação 3.1.90.96 está adequado aos fatos narrados pelo consulente. 

Ressalta-se que a utilização dos recursos de 40% do retorno da quota parte do 

FUNDEB para custear as ações pertinentes aos ressarcimentos pago aos 

municípios referentes aos servidores requisitados pela SEDU está condicionada 

à “necessidade que os servidores requisitados estejam exercendo atividades 

relacionadas à educação básica nos ensinos fundamental e médio da rede 

pública estadual”. 

 Item1.6 - As despesas inerentes à educação básica, mas que, porém, estejam 

classificadas na subfunção orçamentária “122 – Administração Geral” podem 

ser custeadas com recursos relativos ao 40% (quarenta por cento) do retorno da 

quota parte do FUNDEB?  

Entende-se pela possibilidade de utilizar os recursos do Fundeb 40% na 

subfunção 122.  

 Item 2.1 - As despesas de exercícios anteriores (ED 92) pertinentes à educação 

básica, efetivamente empenhadas e liquidadas no exercício, podem ser 

custeadas com recursos relativos a quota parte do FUNDEB, bem como 

computadas para fins de aplicação de tais recursos, haja vista que não foram 

computadas no seu exercício de sua referência?  

Conclui-se pela não possibilidade de utilização de recursos do Fundeb para 

custear despesas de exercícios anteriores, ainda que se refiram à educação 

básica e tenham sido empenhadas e liquidadas no exercício. 

Parecer em Consulta TC nº 013/2020, TC-7460/2016, relator conselheiro Sebastião 

Carlos Ranna de Macedo, publicado em 22/06/2020. 

5. SERVIDOR PÚBLICO. CARGO EFETIVO. CARGO EM COMISSÃO. FUNÇÃO DE 
CONFIANÇA. Parecer em Consulta TC nº 014/2020, sobre critérios de diferenciação 
entre o exercício de cargo em comissão e função de confiança por servidor efetivo. 
Trata-se de consulta apresentada pelo Prefeito Municipal de Iconha, com os seguintes 

questionamentos: “1) Servidor efetivo com carga horaria de 6 horas ou 30 horas 

semanais que posteriormente é ampliada para 8 horas diárias ou 40 horas semanais, 

através de Lei formal e com caráter irretratável e imutável, receberá o valor 

correspondente a essa ampliação da carga horária como sendo gratificação ou com 

natureza vencimental? 2) A incidência de contribuição previdenciária sobre a 

ampliação da carga horária (p. ex., 30 horas semanais para 40 horas semanais) pode 

ser suspensa em caso de servidor efetivo estiver em gozo de licença para tratamento 

https://www.tcees.tc.br/wp-content/uploads/formidable/108/PC-013-20.pdf
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da própria saúde ou auxilio doença? 3) A incidência de contribuição previdenciária 

sobre o cargo comissionado e sobre as gratificações eventualmente recebidas, pode ser 

suspensa em caso de servidor efetivo estiver afastado por licença para tratamento da 

própria saúde ou auxilio doença? 4) Quais os critérios que o Município deve obedecer 

para criação, através de atos legais, para identificar os Cargos Comissionados e 

Funções Gratificadas a serem exercidos por servidores efetivos? (Servidor efetivo com 

Cargo Comissionado, na conversão da Licença Prêmio em pecúnia, não tem direito a 

inclusão da concessão no total da remuneração, em contrapartida, Servidor efetivo 

com Função Gratificada é beneficiado na totalidade)”. O Plenário, preliminarmente, 

conheceu a consulta apenas quanto ao item 04, tendo em vista que os itens 01, 02 e 

03 trataram de casos concretos - não preenchendo, assim, os requisitos de 

admissibilidade do feito -, e, no mérito, a respondeu, à unanimidade, nos seguintes 

termos: 

 Para definir se as atribuições de direção, chefia ou assessoramento a serem 

exercidas por servidor efetivo devem ser cometidas a função de confiança ou 

cargo em comissão, a Administração deve verificar se aquelas atribuições serão 

exercidas em caráter de exclusividade ou em acréscimo às atribuições do cargo 

efetivo.  

 No cargo em comissão, o servidor exerce exclusivamente as atribuições de 

direção, chefia ou assessoramento, ficando temporariamente destituído das 

atribuições do seu cargo efetivo, pois está a ocupar cargo diverso.  

 Na função de confiança, por não se tratar de cargo, o servidor exerce as 

atribuições de direção, chefia ou assessoramento em acréscimo às atribuições 

do seu cargo efetivo, no qual permanece investido. 

Parecer em Consulta TC nº 014/2020, TC-20562/2020, relator Luiz Carlos Ciciliotti da 

Cunha, publicado em 22/06/2020. 

6. ADMISSÃO DE PESSOAL. MÉDICO. PLANTÃO. CONCURSO PÚBLICO. Prejulgado º 
059. Negada exequibilidade a trecho do art. 4º da Lei 1.459/2011, do município de 
Conceição do Castelo, por permitir o convite de médicos plantonistas que não 
possuem vínculo com a Administração, em casos de vacância, falta ou afastamento 
legal de titular, em violação ao princípio do concurso público. 
Trata-se de prejulgado decorrente de incidente de inconstitucionalidade apreciado no 

Acórdão TC 1612/2019-Plenário, que tratou de auditoria ordinária na Prefeitura 

Municipal de Conceição do Castelo, referentes a atos do exercício de 2013. No caso em 

comento, a área técnica suscitou, em sede de preliminar, a inconstitucionalidade de 

dispositivos da Lei Municipal nº 1.459/2011, em razão da autorização do exercício de 

cargo público, no caso médico plantonista, em violação ao princípio do concurso 

público. O conselheiro relator observou, inicialmente, que a equipe de auditoria 

https://www.tcees.tc.br/wp-content/uploads/formidable/108/PC-014-20.pdf
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questionou a constitucionalidade dos artigos 2º e 4º da referida lei municipal. 

Destacou que o artigo 2º permite a prestação de serviços médicos em regime de 

plantão, a servidores ocupantes de cargos de médico efetivo ou contratado, que seja 

integrante da Secretaria Municipal de Saúde. Por outro lado, pontuou que o artigo 4º 

amplia a possibilidade da prestação, de forma excepcional, a médicos não vinculados à 

Secretaria Municipal de Saúde, na condição de convidados, em decorrência de cargo 

vago, falta ou afastamento do titular. Discordando parcialmente do entendimento 

técnico, asseverou que: “Tem-se que o artigo 2º da citada lei não está criando cargo 

público. Apenas se refere à possibilidade de um regime de plantão remunerado, em 

benefício de quem já exerce atribuição pública. Logo, o exercício dessa função 

remunerada, se realizada por agentes ligados à Secretaria Municipal de Saúde, a meu 

ver, não configura, por si só burla à regra do concurso público”. Já quanto ao artigo 4º 

da lei, entendeu que, de fato, há uma contradição com o artigo 37, inciso II, da 

Constituição Federal, especificamente no seguinte trecho: “(...) e excepcionalmente, 

aos médicos não vinculados à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição do Castelo, 

quando convidados para a prestação de serviços médicos em regime de plantão, em 

decorrência de cargo vago, falta ou afastamento legal do titular”. Nesse sentido 

acrescentou: “A própria lei usa termos que claramente denotam o descumprimento ao 

art. 37, II, da CF. Inadmissível que médico seja convidado, sem a utilização de qualquer 

critério ou seleção desses profissionais. Visa suprir ainda ‘cargo vago, falta ou 

afastamento legal do titular”, claramente pra substituir ocupante de cargo, em patente 

inconstitucionalidade”. Por fim, rechaçou o argumento dos responsáveis no sentido de 

que a referida lei se tratava de hipótese de contratação temporária, aduzindo que esta 

visa atender à necessidade transitória de excepcional interesse público, possuindo 

regras que asseguram a excepcionalidade da medida, além de fixar as hipóteses de 

seleção pública. Ante o exposto, votou por negar exequibilidade ao referido trecho do 

art. 4º da Lei 1.459/2011, do município de Conceição do Castelo. O Plenário, à 

unanimidade, deliberou conforme sugestão do conselheiro relator, formando-se o 

Prejulgado nº 059. TC-8045/2013, Acórdão TC-1612/2019, relator Luiz Carlos Ciciliotti 

da Cunha, em 20/01/2020, Prejulgado nº 059, publicado em 03/06/2020. 

 

 

 

7. STF - Covid-19 e responsabilização de agentes públicos.  
O Plenário, em julgamento conjunto e por maioria, deferiu parcialmente medidas 
cautelares em ações diretas de inconstitucionalidade, em que se discute a 
responsabilização de agentes públicos pela prática de atos relacionados com as 
medidas de enfrentamento da pandemia do novo coronavírus e aos efeitos 
econômicos e sociais dela decorrentes, para: a) conferir interpretação conforme à 

OUTROS TRIBUNAIS 

https://diario.tce.es.gov.br/Noticia/BaixarDocumento?idDocumento=2571721
https://www.tcees.tc.br/wp-content/uploads/formidable/137/PREJULGADO-N%C2%BA-059.pdf
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Constituição ao art. 2º da Medida Provisória (MP) 966/2020, no sentido de estabelecer 
que, na caracterização de erro grosseiro, deve-se levar em consideração a observância, 
pelas autoridades: (i) de standards, normas e critérios científicos e técnicos, tal como 
estabelecidos por organizações e entidades internacional e nacionalmente conhecidas; 
bem como (ii) dos princípios constitucionais da precaução e da prevenção; e b) 
conferir, ainda, interpretação conforme à Constituição ao art. 1º da MP 966/2020, 
para explicitar que, para os fins de tal dispositivo, a autoridade à qual compete a 
decisão deve exigir que a opinião técnica trate expressamente: (i) das normas e 
critérios científicos e técnicos aplicáveis à matéria, tal como estabelecidos por 
organizações e entidades reconhecidas nacional e internacionalmente; (ii) da 
observância dos princípios constitucionais da precaução e da prevenção. Foram 
firmadas as seguintes teses: “1. Configura erro grosseiro o ato administrativo que 
ensejar violação ao direito à vida, à saúde, ao meio ambiente equilibrado ou impactos 
adversos à economia, por inobservância: (i) de normas e critérios científicos e técnicos; 
ou (ii) dos princípios constitucionais da precaução e da prevenção. 2. A autoridade a 
quem compete decidir deve exigir que as opiniões técnicas em que baseará sua decisão 
tratem expressamente: (i) das normas e critérios científicos e técnicos aplicáveis à 
matéria, tal como estabelecidos por organizações e entidades internacional e 
nacionalmente reconhecidas; e (ii) da observância dos princípios constitucionais da 
precaução e da prevenção, sob pena de se tornarem corresponsáveis por eventuais 
violações a direitos”. Preliminarmente, o colegiado, por maioria, deliberou por 
proceder à análise das medidas acauteladoras. Quanto a esse tópico, considerou que o 
tema tratado na MP é revestido de relevância e urgência. No que se refere à 
plausibilidade do direito, observou que o novo coronavírus representa problemas em 
várias dimensões. Na dimensão sanitária, trata-se de uma crise de saúde pública, pois 
a doença se propagou sem que haja remédio eficaz ou vacina descoberta. A única 
medida preventiva eficaz que as autoridades de saúde têm recomendado é o 
isolamento social em toda parte do mundo. Na dimensão econômica, está ocorrendo 
uma recessão mundial. Na dimensão social, existe uma grande parcela da população 
nacional que trabalha na informalidade; e/ou que não consta em qualquer tipo de 
cadastro oficial, de modo que há grande dificuldade em encontrar essas pessoas e 
oferecer a ajuda necessária. Por fim, há a dimensão fiscal da crise, que consiste na 
pressão existente sobre os cofres públicos para manter os serviços, principalmente de 
saúde, em funcionamento. Vencido, no ponto, o ministro Marco Aurélio, que entendeu 
inadequada a via eleita. No mérito, explicitou que as ações diretas têm por objeto a 
MP 966/2020, o art. 28 do Decreto-Lei 4.657/2018 (Lei de Introdução às Normas do 
Direito Brasileiro ou LINDB), com a redação dada pela Lei 13.655/2018 e, ainda, os arts. 
12 e 14 do Decreto 9.830/2019, que regulamentam o referido art. 28. No que se refere 
ao art. 28 da LINDB, o Plenário anotou que a lei é de 2018, portanto em vigor há mais 
de dois anos, sem que se tenha detectado algum tipo de malefício ou de transtorno 
decorrente de sua aplicação. É uma lei que contém normas gerais, de direito 
intertemporal, de Direito Internacional Privado, de hermenêutica e de cooperação 
jurídica internacional. Assim, seu caráter abstrato, aliado à sua vigência por tempo 
considerável, tornam inoportuna sua análise em medida acauteladora nesse 
momento. Por isso, o colegiado se limitou a analisar, exclusivamente, a MP 966/2020, 
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no que se refere especificamente à responsabilidade civil e administrativa de agentes 
públicos no enfrentamento da pandemia e no combate a seus efeitos econômicos. O 
propósito dessa MP foi dar segurança aos agentes públicos que têm competências 
decisórias, minimizando suas responsabilidades no tratamento da doença e no 
combate aos seus efeitos econômicos. Entretanto, há razões pelas quais ela não eleva 
a segurança dos agentes públicos. Isso porque um dos problemas do Brasil é que o 
controle dos atos da Administração Pública sobrevém muitos anos depois dos fatos 
relevantes, quando, muitas vezes, já não se tem mais nenhum registro, na memória, 
da situação de urgência, das incertezas e indefinições que levaram o administrador a 
decidir. Portanto, a segurança viria se existisse desde logo um monitoramento quanto 
à aplicação desses recursos, por via idônea, no tempo real ou pouco tempo depois dos 
eventos. Não obstante, o que se previu na MP não é o caso. Situações como 
corrupção, superfaturamento ou favorecimentos indevidos são condutas ilegítimas 
independentemente da situação de pandemia. A MP não trata de crime ou de ato 
ilícito. Assim, qualquer interpretação do texto impugnado que dê imunidade a agentes 
públicos quanto a ato ilícito ou de improbidade deve ser excluída. O alcance da MP é 
distinto. No tocante à saúde e à proteção da vida, a jurisprudência do Tribunal se move 
por dois parâmetros: o primeiro deles é o de que devem ser observados padrões 
técnicos e evidências científicas sobre a matéria. O segundo é que essas questões se 
sujeitam ao princípio da prevenção e ao princípio da precaução, ou seja, se existir 
alguma dúvida quanto aos efeitos de alguma medida, ela não deve ser aplicada, a 
Administração deve se pautar pela autocontenção. Feitas essas considerações, é 
preciso ponderar a existência de agentes públicos incorretos, que se aproveitam da 
situação para obter vantagem apesar das mortes que vêm ocorrendo; e a de 
administradores corretos que podem temer retaliações duras por causa de seus atos. 
Nesse sentido, o texto impugnado limita corretamente a responsabilização do agente 
pelo erro estritamente grosseiro. O problema é qualificar o que se entende por 
“grosseiro”. Para tanto, além de excluir da incidência da norma a ocorrência de 
improbidade administrativa, que já é tratada em legislação própria, é necessário 
estabelecer que, na análise do sentido e alcance do que isso signifique — erro 
“grosseiro” —, deve se levar em consideração a observância pelas autoridades, pelos 
agentes públicos, daqueles dois parâmetros: os standards, normas e critérios 
científicos e técnicos, tal como estabelecidos por organizações e entidades médicas e 
sanitárias nacional e internacionalmente reconhecidas, bem como a observância dos 
princípios constitucionais da precaução e da prevenção. Além disso, a autoridade 
competente deve exigir que a opinião técnica, com base na qual decidirá, trate 
expressamente das normas e critérios científicos e técnicos aplicáveis à matéria, tal 
como estabelecido por organizações e entidades médicas e sanitárias, reconhecidas 
nacional e internacionalmente, e a observância dos princípios constitucionais da 
precaução e da prevenção. Vencidos os ministros Alexandre de Moraes e Cármen 
Lúcia, que concederam a medida cautelar em maior extensão, para suspender 
parcialmente a eficácia do art. 1º da MP 966/2020 e integralmente a eficácia do inciso 
II desse artigo. Vencido, também, o ministro Marco Aurélio, que concedeu a medida 
acauteladora para suspender integralmente a eficácia da MP 966/2020. ADI 6421 
MC/DF, rel. Min. Roberto Barroso, julgamento em 20 e 21.5.2020. (ADI-6421). ADI 
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6422 MC/DF, rel. Min. Roberto Barroso, julgamento em 20 e 21.5.2020. (ADI-6422). 
ADI 6424 MC/DF, rel. Min. Roberto Barroso, julgamento em 20 e 21.5.2020. (ADI-
6424). ADI 6425 MC/DF, rel. Min. Roberto Barroso, julgamento em 20 e 21.5.2020. 
(ADI-6425). ADI 6427 MC/DF, rel. Min. Roberto Barroso, julgamento em 20 e 
21.5.2020. (ADI-6427). ADI 6428 MC/DF, rel. Min. Roberto Barroso, julgamento em 20 
e 21.5.2020. (ADI-6428). ADI 6431 MC/DF, rel. Min. Roberto Barroso, julgamento em 
20 e 21.5.2020. (ADI-6431). Informativo de Jurisprudência STF nº 978. 

8. STF - Majoração indireta de tributo e incidência do princípio da anterioridade.  
A Primeira Turma, por maioria, conheceu e negou provimento a agravo regimental em 
recurso extraordinário, por entender que, nos termos da jurisprudência da Corte, o 
aumento indireto de tributo mediante a redução ou supressão de benefícios ou 
incentivos fiscais decorrentes do Regime Especial de Reintegração de Valores 
Tributários para Empresas Exportadoras (REINTEGRA) se sujeita à incidência dos 
princípios da anterioridade tributária geral e da anterioridade nonagesimal, previstos 
no art. 150, III, b e c, da Constituição Federal (CF) (1). Vencidos os ministros Luiz Fux e 
Alexandre de Moraes, que votaram pelo provimento do agravo, ao fundamento de 
que, nesses casos, incide apenas o princípio da anterioridade nonagesimal. O ministro 
Alexandre de Moraes destacou, ainda, que a discussão acerca do tema foi iniciada pelo 
Plenário (RE 564.225). RE 1253706 AgR/RS, rel. Min. Rosa Weber, julgamento em 
19.5.2020. (RE-1253706). Informativo de Jurisprudência STF nº 978. 

9. STF - Verbas destinadas à educação e bloqueio judicial.  
O Plenário, por maioria, julgou parcialmente procedente pedido formulado em 
arguição de descumprimento de preceito fundamental (ADPF) para declarar a 
inconstitucionalidade de quaisquer medidas de constrição judicial que recaiam sobre 
verbas destinadas à educação, bem como para afastar a submissão ao regime de 
precatório das Caixas Escolares ou Unidades Descentralizadas de Educação (UDEs), em 
razão da sua natureza jurídica de direito privado, de não integrar a Administração 
Pública, de não compor o orçamento público e da ratio que inspira a gestão 
descentralizada da coisa pública. Na ADPF, questionava-se a constitucionalidade de 
decisões da justiça trabalhista que determinaram o bloqueio de verbas destinadas ao 
custeio de merenda escolar, transporte de alunos e manutenção das escolas públicas 
do estado do Amapá. Inicialmente, o colegiado explicou que as Caixas Escolares 
consistem em Unidades Executoras Próprias (UEx), que recebem recursos públicos 
destinados à educação, via transferência, para a melhoria da infraestrutura física e 
pedagógica, o reforço da autogestão escolar e a elevação dos índices de desempenho 
da educação básica, por meio da gestão descentralizada. Encontram-se inseridas em 
uma política de descentralização dos recursos destinados às escolas, intitulada 
Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE), que presta assistência financeira às 
escolas públicas da educação básica das redes estaduais, municipais e do Distrito 
Federal e às escolas privadas de educação especial mantidas por entidades sem fins 
lucrativos. Os recursos do programa são transferidos de acordo com o número de 
alunos e com o censo escolar do ano anterior ao do repasse. Por sua vez, a assistência 
financeira a ser concedida a cada estabelecimento de ensino é admitida via repasse 
diretamente à unidade executora ou à entidade representativa da comunidade 

http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo978.htm
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo978.htm
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escolar. As unidades executoras das escolas instituídas e mantidas pelo Poder Público 
consistem em sociedades civis com personalidade jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, que têm por finalidade receber e gerenciar os recursos destinados às 
escolas, inclusive aqueles recebidos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE). Estabeleceu-se, desse modo, a possibilidade de os recursos 
destinados à educação serem repassados a associações privadas sem fins lucrativos, às 
quais cabe geri-los em benefício da escola. A inovação do programa reside justamente 
na descentralização da gestão financeira de recursos da educação para a sociedade 
civil. Vê-se, assim, que as Caixas Escolares, enquanto unidades executoras próprias, 
foram criadas para viabilizar o repasse de verbas públicas diretamente às escolas, 
conferindo-lhes maior autonomia na aplicação dos recursos de acordo com as 
necessidades particulares de cada localidade. A ratio é a descentralização da gestão da 
educação para maior agilidade e eficiência. Assim, é preciso identificar o que é 
constitucionalmente exigido de forma invariável e diferenciar daquilo que é 
constitucionalmente deixado à escolha das maiorias políticas prevalecentes, para que 
possam moldar a intervenção do Estado nos domínios sociais à luz da vontade coletiva 
legitimamente predominante. Nesse sentido, as UEx funcionam por meio de repasses 
de verbas para associações privadas sem fins lucrativos. Essa medida de 
descentralização da gestão financeira na prestação de serviços educacionais configura 
escolha de alocação de recursos plenamente legítima, inserida na margem de 
conformação das decisões de agentes políticos. Não encontra óbice na Constituição, 
que, ao contrário, estabelece, em seu art. 205, que “a educação, direito de todos e 
dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da 
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício 
da cidadania e sua qualificação para o trabalho”. Portanto, o experimentalismo do 
administrador público caminha no sentido da descentralização da execução, mantido o 
controle normativo e fiscalizador dos entes públicos. No caso, ao se estabelecer a 
transferência direta de recursos para as escolas, pretende-se atingir ganhos de 
agilidade e eficiência, além de democratizar a administração da escola. Como o recurso 
é público, entretanto, há forte fiscalização, responsabilização e submissão aos 
princípios gerais da administração pública e ao controle do Tribunal de Contas da 
União (TCU). O âmbito constitucionalmente definido para o controle a ser exercido 
pelo TCU e pelo Ministério Público não é de qualquer forma restringido em relação a 
essas entidades. A Constituição proíbe a transposição, o remanejamento ou a 
transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um 
órgão para outro, sem prévia autorização legislativa, mandamento esse que também 
vincula o Judiciário. Nesse sentido, as regras sobre aprovação e gestão orçamentárias 
consagram mecanismos de freios e contrapesos essenciais ao regular o funcionamento 
das instituições republicanas e democráticas e à concretização do princípio da 
separação dos poderes. Assim, os princípios da separação dos poderes e do fomento à 
educação são violados por decisões judiciais que gerem bloqueio, penhora ou 
sequestro, para fins de quitação de débitos trabalhistas, de verbas públicas destinadas 
à merenda, ao transporte de alunos e à manutenção das escolas públicas. O direito 
social à educação, bem como a prioridade absoluta de proteção às crianças e aos 
adolescentes, em respeito à condição peculiar de pessoas em desenvolvimento que 
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são, justificam a especial proteção constitucional dos valores necessários à aplicação 
efetiva dos recursos públicos destinados à concretização dos efetivos direitos. No caso, 
a destinação específica das verbas bloqueadas em juízo para aplicação em educação se 
verifica no manual de orientação para as UEx, que exige que a entidade, quando da 
formalização do cadastro, deve indicar o banco e a agência de sua preferência para 
abertura pelo FNDE de conta corrente específica para o programa, e que a conta é 
exclusiva, sendo vedada a movimentação de recursos próprios por meio de depósito, 
transferência, doação ou saque em espécie. Em caso de descumprimento, o FNDE fica 
autorizado a suspender o repasse dos recursos, assim como em caso de omissão na 
prestação de contas ou rejeição da prestação de contas. Ademais, qualquer 
irregularidade identificada na aplicação dos recursos destinados à execução do PDDE 
pode ser denunciada ao FNDE, ao TCU, aos órgãos de controle interno do Poder 
Executivo da União e ao Ministério Público, a quem cabe o controle da prestação de 
contas. Quanto ao pagamento de verbas trabalhistas, os atos judiciais impugnados 
acarretaram o indesejado comprometimento do equilíbrio e da harmonia entre os 
Poderes, além de prejuízo à continuidade dos serviços públicos, em ofensa ao direito 
social à educação, transporte e alimentação escolar, preceitos fundamentais 
agasalhados na Constituição. A impenhorabilidade dos valores se impõe, in casu, sob a 
ratio de que estão afetados a finalidades públicas e à realização das atividades e 
serviços públicos decorrentes do exercício obrigatório da função administrativa. 
Quanto à possibilidade de as Caixas Escolares pagarem suas dívidas por precatório, 
note-se que elas recebem doações particulares, e assumem obrigações outras. Em 
relação a essas obrigações, calcadas em patrimônio decorrente de doações privadas, 
não é razoável que devam ser pagas por precatório. Destaque-se que essas Caixas têm 
personalidade jurídica de direito privado. Assim, embora as Caixas Escolares do Amapá 
sejam entidades voltadas diretamente à prestação de serviços de educação e recebam 
recursos públicos via conta específica, já não se pode afirmar que dependem 
totalmente de recursos públicos e atuam em regime de exclusividade na gestão de 
recursos públicos destinados à educação. As Caixas Escolares contam com recursos 
provenientes do próprio do estado do Amapá e dos municípios, bem como com rendas 
decorrentes de atividades realizadas no ambiente escolar e auxílios financeiros de 
particulares. Essas verbas privadas não estão imunes aos atos de constrição judicial. 
Dessa forma, considerando-se que as Caixas Escolares consistem em sociedades civis 
com personalidade jurídica de direito privado, bem como que tais entidades não 
possuem os qualificativos necessários para serem enquadradas no regime especial de 
pagamento de débitos por precatórios, sabidamente diante da possibilidade de 
gerirem recursos privados, elas não se sujeitam ao regime referido 
independentemente da natureza dos recursos submetidos à execução judicial. É assim 
que a proteção constitucional a direitos individuais e a garantias fundamentais, 
inclusive de ordem trabalhista, convive com o princípio da impenhorabilidade dos 
recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em 
educação, saúde ou assistência social. Vencido o ministro Marco Aurélio, que 
considerou inadequada a via eleita e, quanto ao mérito, julgou o pedido 
improcedente. ADPF 484/AP, rel. Min. Luiz Fux, julgamento em 4.6.2020. (ADPF-484). 
Informativo STF nº 980. 

http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo980.htm
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10. STF - ADI: Poder Legislativo estadual e participação em nomeações.  
O Plenário, por maioria, em conclusão de julgamento de ação direta ajuizada contra 
dispositivos da Constituição do estado de Roraima, assentou o prejuízo da ação no que 
atine ao § 3º do art. 46, e, quanto aos preceitos remanescentes, julgou parcialmente 
procedente a pretensão para declarar: (i) a inconstitucionalidade parcial, com redução 
de texto, do inciso XVIII do art. 33, retirando o trecho controvertido e permanecendo 
em vigor a parte em que se mantém a escolha de 2/3 (dois terços) dos membros do 
Tribunal de Contas estadual pela Assembleia Legislativa; (ii) a inconstitucionalidade do 
parágrafo único do art. 62; e (iii) a nulidade parcial, com redução de texto, do art. 103, 
excluindo a expressão questionada. As disposições impugnadas versam sobre 
indicações de conselheiros do tribunal de contas estadual e exigência de arguição e 
aprovação de certas autoridade pelo Poder Legislativo regional antes de serem 
nomeadas pelo chefe do Poder Executivo (Informativo 919). Na espécie, a ação foi 
proposta contra: (i) o trecho “e Sétima” do § 3º do art. 46; (ii) a primeira parte do 
inciso XVIII do art. 33 (“antes da nomeação, arguir os Titulares da Defensoria Pública, 
da Procuradoria-Geral do Estado, das Fundações Públicas, das Autarquias, os 
Presidentes das Empresas de Economia Mista”); (iii) o parágrafo único do art. 62; (iv) e 
a expressão “após arguição pelo Poder Legislativo” do art. 103, todos da Constituição 
roraimense, com redação dada ou incluída pela Emenda Constitucional (EC) 7/1999 
daquele estado. Em 2018, houve aditamento à inicial, a fim de que as mesmas 
disposições, com as alterações havidas, passassem a ser objeto da ação. De início, o 
colegiado lembrou que alguns dispositivos foram alterados por emendas 
constitucionais posteriores ao ajuizamento do feito. Ato contínuo, consignou a perda 
superveniente do objeto relativo à composição do tribunal de contas. Isso porque o § 
3º do art. 46 foi alterado pela EC 16/2005, que adequou a norma à Constituição 
Federal (CF). A esse respeito, o ministro Roberto Barroso explicitou caber ao 
governador escolher três conselheiros do tribunal de contas do estado: um dentre os 
auditores e outro dentre os membros do Ministério Público, alternadamente, e um 
terceiro a seu critério. No mais, a Corte compreendeu ser vedado à legislação estadual 
submeter à aprovação prévia da Assembleia Legislativa a nomeação de dirigentes das 
autarquias e das fundações públicas, de presidentes das empresas de economia mista 
e assemelhados, de interventores de municípios, bem assim dos titulares da 
Defensoria Pública e da Procuradoria-Geral do Estado. Além de não ser possível 
submeter à arguição do Legislativo a nomeação de titulares de fundações e autarquias, 
é ilegítima a intervenção parlamentar no processo de preenchimento da direção das 
entidades privadas da Administração indireta dos estados. A escolha dos dirigentes 
dessas empresas é matéria inserida no âmbito do regime estrutural de cada uma delas. 
Relativamente aos interventores, considerou que a CF estabelece a análise do decreto 
de intervenção para serem averiguadas as condições, hipóteses, extensão, legalidade, 
e não para o Legislativo verificar, mesmo a posteriori, o nome do interventor. Tanto a 
intervenção federal nos estados quanto a estadual nos municípios são atos do chefe 
do Poder Executivo. O interventor é de sua escolha e confiança. Essa é a divisão entre 
o Executivo e o Legislativo no tema. Logo, afronta a CF a inserção da necessidade de 
sabatina dos interventores de municípios na Constituição estadual. Permitir a rejeição 
do nome de interventor resulta, na verdade, na escolha dele pela Assembleia 
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Legislativa, porquanto poderá recusar sucessivamente as indicações do governador até 
ser chamado alguém de seu interesse. Ademais, se entender ser questão política, o 
Legislativo pode rejeitar a intervenção, o que pode caracterizar crime de 
responsabilidade do chefe do Executivo. No tocante a defensor público-geral do 
estado, asseverou a inconstitucionalidade da exigência de prévia sabatina. A CF 
atribuiu à lei complementar a competência para prescrever normas gerais das 
defensorias públicas dos estados (art. 134, § 1º). A LC 80/1994 adveio e preceituou a 
obrigatoriedade de aprovação do titular da Defensoria Pública da União pela maioria 
absoluta do Senado Federal. Não estipulou essa necessidade aos estados, porque 
seguiu o mesmo modelo dos ministérios públicos, a fim de evitar a politização da 
defensoria. Consignou a inconstitucionalidade da arguição pela Assembleia Legislativa 
do procurador-geral do estado, por afetar a separação dos Poderes e interferir 
diretamente na estrutura hierárquica do Poder Executivo. Ela transfere ao Legislativo o 
controle sobre agente público, que, conforme lei orgânica, integra o gabinete do chefe 
do Executivo como secretário de governo. O ministro Roberto Barroso aduziu caber a 
submissão ao Legislativo, em âmbito estadual, apenas daquilo que consta do modelo 
constitucional federal, sob pena de afronta à reserva de administração, corolário da 
separação dos Poderes e das competências privativas do chefe do Executivo de dirigir 
a Administração Pública. Ao excluir da sabatina prévia os dirigentes das autarquias, 
ressalvou a situação dos membros de agências reguladoras, que são autarquias 
especiais. Pela legislação, os conselheiros, no modelo federal, são submetidos à 
aprovação do Poder Legislativo. Por sua vez, a ministra Cármen Lúcia acentuou que a 
pequena isenção de alguns à sabatina também obedece ao princípio da reserva de 
administração. Vencidos, em parte, os ministros Ricardo Lewandowski (relator) e 
Edson Fachin, que declararam a inconstitucionalidade (i) das expressões “da 
Procuradoria-Geral do Estado” e “dos Presidentes das Empresas de Economia Mista, 
órgãos equivalentes ou assemelhados”, contidas no inciso XVIII do art. 33; e (ii) do 
texto “e da Procuradoria-Geral do Estado” constante do parágrafo único do art. 62, 
ambos da Constituição roraimense. De um lado, consideraram inconstitucionais os 
dispositivos relativos à arguição prévia das indicações para procurador-geral do estado 
e de dirigentes das sociedades de economia mista e de órgão equivalentes ou 
assemelhados. Do outro, reputaram ser constitucional a prévia sabatina pela 
Assembleia Legislativa das nomeações do Executivo para ocupar os cargos de direção 
das autarquias e das fundações públicas, bem como dos interventores nos municípios 
e do defensor público-geral. Vencido, em maior extensão, o ministro Marco Aurélio, 
que se reportou ao voto proferido quando do exame da medida acauteladora. Assim, 
avaliou não caber a submissão ao Legislativo dos dirigentes das empresas de economia 
mista e dos interventores. Depreendeu que, no entanto, seria possível submeter a 
escolha de titulares de outros cargos, além das indicações ligadas a autarquias, 
fundações públicas, defensoria e procuradoria do estado. ADI 2167/RR, rel. orig. Min. 
Ricardo Lewandowski, red. p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, julgamento em 
3.6.2020. (ADI-2167). Informativo STF nº 980. 

http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo980.htm
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11. STF - Cargo técnico com formação em Direito: autarquia estadual e atribuições de 
procurador do estado. 
O Plenário, por maioria, deu parcial provimento a embargos de declaração em ação 
direta de inconstitucionalidade a fim de, resguardada a validade dos atos já praticados: 
(i) incluir na declaração de inconstitucionalidade, ao lado dos trechos anteriormente 
excluídos, também as expressões “apresentar recursos em qualquer instância”, 
“comparecer às audiências e outros atos para defender os direitos do órgão” e 
“promover medidas administrativas e judiciais para proteção dos bens e patrimônio do 
DETRAN-ES”, dispostas no Anexo Único da Lei Complementar (LC) 734/2013 e no 
Anexo IV da LC 890/2018, ambas do estado do Espírito Santo (ES); (ii) esclarecer que a 
declaração de inconstitucionalidade parcial dos aludidos anexos alcança as atribuições 
jurídicas consultivas do cargo de Técnico Superior – Formação Direito do 
Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (DETRAN-ES) privativas 
de procurador do estado, de modo a conferir interpretação conforme o art. 132 da 
Constituição Federal (CF) às atribuições de “elaborar estudos de pareceres sobre 
questões jurídicas que envolvam as atividades do DETRAN-ES; elaborar editais, 
contratos, convênios, acordos e ajustes celebrados pela autarquia, com a emissão de 
parecer”, constantes dos referidos anexos, que devem ser exercidas sob supervisão de 
procurador do estado do Espírito Santo. Os embargos foram opostos da decisão em 
que o colegiado julgara parcialmente procedente o pedido para declarar a 
inconstitucionalidade das seguintes expressões dos anexos adversados: “representar 
em juízo ou fora dele nas ações em que haja interesse da autarquia” e “bem como a 
prática de todos os demais atos de natureza judicial ou contenciosa, devendo, para 
tanto, exercer as suas funções profissionais e de responsabilidade técnica regidas pela 
Ordem dos Advogados do Brasil – OAB”. Na ocasião, a validade dos atos já praticados 
foi igualmente assentada (Informativo 927). Na espécie, a embargante alegava ser 
devida a integração do acórdão recorrido, com o objetivo de incluir a declaração de 
inconstitucionalidade de todas as atribuições de representação judicial e consultoria 
jurídica exclusivas dos procuradores do estado. Ao dar parcial provimento aos 
embargos, o Tribunal compreendeu que as atividades de representação judicial e 
extrajudicial atribuídas ao cargo de Técnico Superior – Formação Direito do DETRAN-ES 
não podem ser omitidas da declaração de inconstitucionalidade. No caso, as 
atribuições jurídicas consultivas de seus ocupantes devem ser exercidas sob a 
supervisão de procurador do estado, máxime por ser esta a interpretação que melhor 
prestigia o art. 132 da CF e a jurisprudência desta Corte. Vencido o ministro Marco 
Aurélio, que não conheceu dos segundos embargos declaratórios, por entender não 
ser o caso de admiti-los. ADI 5109 ED-segundos/ES, rel. Min. Luiz Fux, julgamento em 
4.6.2020. (ADI-5109). Informativo STF nº 980. 

12. STF - Procurador municipal e interposição de recurso extraordinário.  
Os procuradores públicos têm capacidade postulatória para interpor recursos 
extraordinários contra acórdãos proferidos em sede de ação de controle concentrado 
de constitucionalidade, nas hipóteses em que o legitimado para a causa outorgue 
poderes aos subscritores das peças recursais. Com base nesse entendimento, o 
Plenário deu provimento a embargos de divergência, para admitir recurso 

http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo980.htm
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extraordinário. No caso, embora a petição de recurso extraordinário não tenha sido 
subscrita por prefeito municipal, mas somente por dois procuradores, sendo um deles 
o chefe da procuradoria do município, há, nos autos, documento com manifestação 
inequívoca do chefe do Poder Executivo, conferindo poderes específicos aos 
procuradores para instaurar o processo de controle normativo abstrato de 
constitucionalidade, bem como para recorrer das decisões proferidas nos autos. 
Vencidos os ministros Edson Fachin, Luiz Fux e Celso de Mello, que negaram 
provimento aos embargos de divergência. Pontuaram que tanto para a propositura de 
ação quanto para a interposição de recursos, é necessária a presença da assinatura do 
legitimado para a causa. RE 1068600 AgR-ED-EDv/RN, rel. Min. Alexandre de Moraes, 
julgamento em 4.6.2020. (RE-1068600). Informativo STF nº 980. 

13. STF - Servidor aposentado pelo RGPS e reintegração sem concurso.  
A Primeira Turma, por maioria, deu provimento a agravos regimentais em recursos 
extraordinários com agravo para julgar improcedentes pedidos formulados por 
servidores públicos municipais, que, depois de se aposentarem voluntariamente, 
pretendiam ser reintegrados aos mesmos cargos que ocupavam anteriormente. Trata-
se de servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo, que requereram 
aposentadoria perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), pois o município 
não possui regime próprio de previdência. Posteriormente, mediante ação judicial, 
postularam a aludida reintegração, ao fundamento de que seria cabível a percepção 
simultânea de vencimentos de cargo público com proventos de aposentadoria, pagos 
pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS). A Turma considerou inadmissível que 
o servidor efetivo, depois de aposentado regularmente, seja reconduzido ao mesmo 
cargo sem a realização de concurso público, com o intuito de cumular vencimentos e 
proventos de aposentadoria. Se o servidor é aposentado pelo RGPS, a vacância do 
cargo respectivo não implica direito à reintegração ao mesmo cargo sem a realização 
de concurso. Vencidos os ministros Marco Aurélio (relator) e Rosa Weber, que 
negaram provimento aos agravos ao fundamento de que a matéria implicaria análise 
de legislação infraconstitucional. ARE 1234192 AgR/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, 
red. p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, julgamento em 16.6.2020. (ARE-1234192). 
ARE 1250903 AgR/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Alexandre de 
Moraes, julgamento em 16.6.2020. (ARE-1250903). Informativo STF nº 982.  

14. TCU - RESPONSABILIDADE. LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DIRETA. NEPOTISMO. A 
contratação direta de pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau 
de gestor responsável pela contração, independentemente do valor do contrato, do 
benefício à contratada ou da existência de prejuízo aos cofres públicos, caracteriza 
nepotismo e justifica a aplicação da multa prevista no art. 58, inciso II, da Lei 
8.443/1992. Uma vez aperfeiçoada a contratação, nem mesmo a eventual restituição 
dos valores recebidos pela pessoa jurídica suprime a ilicitude da conduta do agente 
público.  
Acórdão 1409/2020 Plenário (Representação, Revisor Ministro Walton Alencar 
Rodrigues). Boletim de Jurisprudência TCU nº 313.  

http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo980.htm
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo982.htm#Designa%C3%A7%C3%A3o%20de%20escritur%C3%A1rios%20para%20cargos%20de%20n%C3%ADvel%20superior%20e%20imposi%C3%A7%C3%A3o%20de%20realiza%C3%A7%C3%A3o%20de%20concurso%20p%C3%BAblico%20%E2%80%93%202
http://contas.tcu.gov.br/egestao/ObterDocumentoSisdoc?codArqCatalogado=20294472
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15. TCU - COMPETÊNCIA DO TCU. ADMINISTRAÇÃO FEDERAL. ABRANGÊNCIA. DANO 
MORAL. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. A competência do TCU para processar 
tomadas de contas especiais restringe-se aos casos de irregularidades que impliquem 
dano ao erário (art. 71, inciso II, in fine, da Constituição Federal), não sendo cabível a 
instauração de TCE para apurar e quantificar prejuízos imateriais decorrentes de 
eventual dano moral sofrido por entidade da Administração Pública. 
Acórdão 1410/2020 Plenário (Representação, Relator Ministro Raimundo Carreiro). 
Boletim de Jurisprudência TCU nº 313.   

16. TCU - DIREITO PROCESSUAL. PROVA (DIREITO). PROVA ILÍCITA. PROCESSO 
JUDICIAL. PROVA EMPRESTADA. As provas declaradas ilícitas pelo Poder Judiciário 
não contaminam o processo de controle externo que esteja amparado em outras 
provas que não guardem relação de dependência nem decorram das provas 
originariamente ilícitas. 
Acórdão 1418/2020 Plenário (Recurso de Revisão, Relator Ministro Augusto Nardes). 
Boletim de Jurisprudência TCU nº 313.   

17. TCU - RESPONSABILIDADE. DÉBITO. IMPRESCRITIBILIDADE. OMISSÃO NO DEVER 
DE PRESTAR CONTAS. DOLO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. Configurada a 
ausência injustificada de prestação de contas como ato doloso de improbidade 
administrativa tipificado no art. 11 da Lei 8.429/1992 (Lei de Improbidade 
Administrativa), a ação que pretende obter o ressarcimento ao erário dos recursos 
cuja regularidade não foi demonstrada é imprescritível, conforme decidido pelo STF 
no RE 852.475 (Tema 897). 
Acórdão 1482/2020 Plenário (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Walton 
Alencar Rodrigues). Boletim de Jurisprudência TCU nº 314. 

18. TCU - LICITAÇÃO. SOBREPREÇO. METODOLOGIA. ORÇAMENTO ESTIMATIVO. 
PREÇO DE MERCADO. PROPOSTA DE PREÇO. A simples divergência entre os valores 
orçados e os valores adjudicados não serve para evidenciar a ocorrência de 
sobrepreço, sendo necessário, para tanto, que a constatação esteja baseada em 
informações sobre os preços de mercado vigentes à época da licitação. 
Acórdão 1494/2020 Plenário (Recurso de Revisão, Relator Ministro Raimundo 
Carreiro). Boletim de Jurisprudência TCU nº 314. 

19. TCU - RESPONSABILIDADE. JULGAMENTO DE CONTAS. AGENTE PRIVADO. 
CONTAS ORDINÁRIAS. TERCEIRO. DÉBITO. Embora o TCU, em processo de tomada de 
contas especial, possa julgar contas de terceiros que causem prejuízo ao erário, tal 
procedimento não é pertinente em processo de prestação de contas anual, no qual 
se avalia a gestão de responsáveis arrolados, e não a ocorrência de dano isolado. No 
julgamento de contas anuais, deve o terceiro, se for o caso, ser condenado em 
débito, com aplicação da multa decorrente, sem ter contas julgadas.  
Acórdão 1507/2020 Plenário (Prestação de Contas, Relator Ministro-Substituto Marcos 
Bemquerer). Boletim de Jurisprudência TCU nº 314. 

http://contas.tcu.gov.br/egestao/ObterDocumentoSisdoc?codArqCatalogado=20294472
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20. TCU - PESSOAL. TEMPO DE SERVIÇO. CERTIDÃO PÚBLICA. INSS. DECISÃO 
JUDICIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. É irregular a averbação de tempo de 
atividade privada para fins de aposentadoria no serviço público (contagem recíproca) 
sem a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias 
correspondentes, mesmo que fundamentada em certidão emitida pelo INSS em 
cumprimento a decisão judicial. 
Acórdão 1502/2020 Plenário (Aposentadoria, Relator Ministro Bruno Dantas). Boletim 
de Jurisprudência TCU nº 314. 
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